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PREFEITURA MUNICIPAL OE CONTAGEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL ETETRÔN|CA DE SERVTÇO - NFS-e
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CONTÂGEM , MG
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No da NFS-e sobstituída CONIAGEM . MG

Prestador dê Serviço

MENOES CONÍABIL LTDA

CNPJICPF 29.536.303;/000r,0s t2{r92t66

Eod€í€ço e CEP

Complemeflto (31)9840t8702

23.240 955/m01-11

DiscriminaÉo do Seryiço

'17.19 / 69206010O - ativrdades d
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Detalhamento EspecÍfi co Civil
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO
PRESTACÃO DE SERVICOS PRO FtsSIONAIS CONTABEIS

CoNTRATANTE: ASSOCTAçÃO DONA MARTLÉNE PINTO DE MATOS - Centro de Educação lníanril Dona
Belinha, corn sede à Rua Libra, 573 - Bairro Jardim Riacho das Pedras, na cidade de Contagem MG, CEP: 32.241-

360, inscritâ no CNPJ.: sob o no 23.240.955/0001-11, neste ato representado pela sua presidente Sra. Maria

Bernadete Faria Santos, inscrita no CPF no 034.475.206-20.

CONTRATADA: MENDES CONTABIL LTDA - ME, com sede à Rua Antônio Bernardino Muniz, 84 Centro, na

Cidade de Contagem MG, CEP: 32.040-630, inscrita no CNPJ sob o no 29.536.303/0001 -05 inscrita no CRC/MG

sob o n.o 013402/0-2, neste ato representado pelo Sr. LUCAS MENDES, inscrito no CPF 012.015.566-43,

CRC/MG 76.781/O-O, íazem entre si o presente contrato de prestação de serviços, mediante as seguintes

clausulas e condiçÕes a seguir:

As portes ocima identificodos têm, entre s[, justo e ocertodo o presente Controto de Prestoção de Serviços

Contábeis, que se regerá pelos ctáusulos seguintes e pelos condições descritos no presente e terá suo duroçõo de

ocordo com o mesmo tempo e prozo do Termo de Cotoboroçõo 003/2025 dispenso 003/2025 PA 007/2024 e seus

EVENTUAIS ADITIVOS celebrodo entro o CONTRATANTE e o Prefeituro Municipat de Contogem.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1", É objeto do presente contrato a Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria nas seguintes
áreas abaixo descritas, e será considerada em toda e qualquer situação, os princípios contábeis geralmente

aceitos e definidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFQ:
/ Contábil;
/ Fiscal;
r' Trabalhista e Previdenciária;
/ Assessoria Societária;
/ AssessoriaTributária;
/ Assessoria Especializada no Terceiro Setor.

Cláusula 2ô. Da Descrição dos Serviços:

Ánse coHrÁgrl
> Clossifí.coçõo e escrituroçõo do contobilidode de acordo com os normas e princípios contóbe's vigentes;
'r Apuroção de Boloncetes por período;
Y Elaboroçõo do Bolonço Potrimontol, Demonstrotivo de Resultado do Exercício, entre outros; .4> Emissõo dos Livros Diório, Razõo, Apuroção do ICMS, Prestoçõo de Serviços, Coixo, entre outro)fl
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> Emtssõo de Relotórios e Análises Gerenciois;

D Etoboroçõo de obrigoções ossessórtos como DCTF, DAcoN, DIRF, SPED e demo's de ocordo com o

necessidode do empreso;

'> Decloroçõo de tmposto de Rendo Pessoo Jurídica;

> Acomponhomento dos normos e podrontzoções do contabilidode oplícóvets à empreso.

ÁREA FISCAL
y Escrituroçõo dos regístros fLscaís do lPl, ICMS,l55 e Simples No cionat, eloboraçõo dos guios de informaçõo

e de recolhimento dos tributos devidos; no que couber;

> Atendimento dos demois exigênclas prevístos em otos normottvos, bem como de eventuois procedimentos

de fisca llzo ço o t ributó r ío;

>AssessortoporoemissõodeNotosFiscotsdeserviços,Comércioelndústrio;
> Entrego do DES, Síntegro e demois obrígoções fiscois;

> Orientoção poro os impostos de Serviços Tomados de Terceiros;

> Orientoçõo e controle da oplicoçõo dos dispositivos legois vigentes seiom federois, estoduois ou

municipais;
> Escrituiroçõo dos registros ftscoís do lPt, iCMS e etoboroçõo dos guios de ínformoçõo e de recolhímento dos

tributos devido; no que couber;

> Atendimento dos demois exigêncios previstos em otos normotivos, bem como de eventuois procedimentos

d e f ísco tltzo ç ã o t r ib u t ó r io.

Ánea oo tMPosro DE RENDA PEssoA JURíDICA

YEtoboroçõododectoroçõoonuolderendimentosedocumentoscorrelotos;
> Atendimento dos demàis extgêncios previstos em otos normotivos, bem como de eventuoís procedimentos

de fscolizoçõo;

Ánel tnlgntHlsrA E PREvIDÉNclÁRlA

> Oríentoçõo e controle do aplicoçõo dos preceítos do Consotidaçõo dos Leis do Trabotho, bem como oqueles

relotívos à Prevídêncio sociot, PlS, FGTS e outros oplicáveis os relações de emprego;

> Monutenção dos Regístros de Empregodos e serviços correlotos;
y Etoboroçõo do Folho de Pogomento dos empregodos, bem como dos guios de recolhimento dos encorgos

sociois e tributos ofins;
.. Atendimento dos demois exigêncios previstas no tegistoçõo, bem como de eventuob procedimentos de

físcotizoçao e demtssõo;

> CótcuLo de benefícios previdenciórios;

b Acomponhomento dos rescisões e otuolizoções salariois nos Síndicotos;

Y Consultorío poro contratoção de empregados;

> Atendimento dos demois exigêncios previstos no Legisloçõo, bem como eventuois procedimentos de

F isco lizo ç õ o T r o b a th isto.

> Oríentoçõo e controte do oplicaçõo dos preceitos do Consolidoçõo dos Leis do Trobotho, bem como aqueles

atlnentes à Previdência Sociot, "PtS", "FGTS" e outros optícáveís às retoções de emprego mantidas pelo

CONTRATANTE.
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AREA PRESÍAç1" ::.:::"* ento e Prestoçõo de Contos )unto o PMC/MG - Reuniões com FuncÍonáríos e

' ':::::;::1,2?i:";":;;i;;;,i" " ú'i'"'a'*' e despesas diversos

CONFIDENCIALIDADE

Reconhecemos que teremos acesso' a inÍorma-Ções de 
;f:'i^::T'1il"flj:::.#iíÍ;jl'fljdt;
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à,1*"" d:-'^::1, 
de exisência resar

nos comprometemos a.íazer uw ".iln; ü; reÍeridas empresas ou em decorrêncl

exceto quando autonzaoo.

prá"1"i""" de ordem judicial'

Do LocAL r ons cot'totçÓrs oe rxecuçÓEs Dos sÉRvlÇos

cráusura 3.. A ex:.":i:9-".,:,."I:9,.*::::::L',""T,,?,X:?I]H:1?â;i:'JJr:ffi?llllispensáver 

para

a boa execução dos servtço

ols osatelçÓEs DA coNTRATANTE

r à CONTRATADA tod as as informaçôes necessárlas a

Cláusula 4"' AcoNTRATANTE deverá Íornece

realização do servtço, ue será executado nas dependências da CONTRAÍADA, e ainda Íornecer os

necessár'ros Para seu desemPenho'

nviar à CONTRATADA os documentos Para o bom

Cláusula 9".

desemPerlho das ati
A CONTRATANTE se compromete a e

uldad"s da CONÍRATADA' com 05 (cinco) dias úters de antecedência máxima ao

vencimento das ob rigações.

romete a fornecer à CONTRATADA dados' documentos e inÍormações

neceSsa r-ios ao det"mPenho dos serviços ora contratados' em tempo hábil, nenhuma resPonsabilidade
Cláusula 6". A CoNTRATANTE se comp

cabendo a segunda acaso recebida intempe stivamente.

r o certiÍicado digital tipos E-CPF e E-CNPJ que

Cláusula 7"' A CONTRATANTE se comPromete a Providen

q

cra

rigações acesso rias Pela CONTRATADA'
uer penalidades e/ou

são indisPensáveis PaÍa o cumPrimento das ob
la, isenta a CONTRATADA de quatsq

a) O náo atendimento a condição desta clausu

multas que por ventura possam recair no Perlo doqueacoNTATANTE {ique descoberta deste certiÍicado;

b) A CONTRATANTE deve
ento de seus certiÍicados digitais' vtsto que é de seu uso

pessoal e exclusivo;

acomPanhar o vencim

documentos
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DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a. A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos estabelecidos na legislação vigente quanto

aos serviços contratados, acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os interesses da

CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética Profissional do Contabilista.

Cláusula 9". A CONTRATADA assume integral responsabilidade, até o limite de até 02 (dois) honorários

mensais, por eventuais multas fiscais decorrentes de imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados,

excetuando-se o ocasionado por força maior ou caso fortuito. Não se incluem na responsabilidade assumida

pela CONTRATADA os juros e a correção monetária de qualquer natureza, visto que não se tratam de

apenhamento pela mora, mas sim recomposiçào e remuneração do valor não recolhido.

Cláusula 10". A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os dados relativos ao andamento

dos serviços ora contratados, responsabilizando-se pelos documentos que estiverem sob sua guarda,

respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou Íorça maior.

Cláusula 114. A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou documentação inidôneas que

lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE.

Cláusula 12". É dever da CONTRATADA, oÍerecer à CONTRATANTE a cópia do presente instrumento,

contendo todas as especificidades da prestação de serviço contratada.

Cláusula 13". A CONTRATADA deverá fornecer Nota Fiscal de Serviços, referente ao(s) pagamento(s)

eíetuado(s) pela CONTRATANTE.

DO PREçO E DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

Cláusula 14a. Nossos honorários estão considerando o regime de tributação da empresa OSC como estão

fixados da seguinte forma:

a) O Volor do mensalidade fica estipulodo no volor de R$4.233,60 (quotro mil duzentos e trinto e

três reois e sessento centavos), o set pago entre o ultímo dia útil do mês de competência ou ote o
S" dio útil do mês seguinte, salvo otroso do Prefeituro de Contogem no reposse do porcela do
Termo de Convenio. Servíço Fechomento Folho/RPAs Lonçamentos Fiscais/Contábeís -
Acompanhamento Pogto Folho e Prestaçõo de Contos.

lt) Pora a Assessoria do lmplontoçõo do Termo de Coloboroção Junto o PMC/MG e Reuníões com
Diretorio e Funcionários paro implantação do mesmo seró cobrado o volor de R$3.000,00 (três
mil reois). Este serviço seÍá aplicado no primeiro mês de vigência do Termo de Colaboração, com
vencimento imediato - Solvo atraso de repasse da primeira porcelo do Termo de Coloboroção
pela Prefeíturo Municípal de Contagem.
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c) No mês de Novembro, otém do honorário mensol, será tombém cobrodo o Valor de $4-233,60

(quotro mit duzentos e trinta e três rcols e sessenta centavos) o tÍtulo de 13", Volor o ser cobrodo

integralmente por EXECUçÂO de fechamento de folhas de pogto do 13"/Férios de Funcionários,

apuroção dos impostos/guios e execução de decloração/fechomento/elaboração/preporação

dodos. Cobronça por execução e não proporcionalidade confoÍme controto, ocompanhamento do

pagomento da fotho pogamento 13o férios do pessool da oSC'

d)'Ni composição dos honorários estão incluídos os servíços de entrega e recebimento de

documeitos vio motoboy, despesos com combustível, estacionamento e tronsporte veiculor coso

seja necessórto, ocomponhomento o reuniões e treínomentos junto o SEDllC, e todos os moteriais

e insumos necessários oo desenvolvimento de nossas atividodes'

e) O Votor estipulodo na olíneo o) e alíneo c) serão reojustodos sempre que houver oiuste do solárío

mínimo.

Cláusula 19". Os honorários acima Íoram estimados prevendo um ambiente normal de trabalho e

considerando o volume atual de operações da CONTRATANTE. Caso ocorram quaisquer circunstâncias que

possam ter um efeito significativo sobre a estimativa acima, entraremos em contato para combinarmos

TTT'

-a.j-
a

E

7t-t-
,.3
aa-EI

providências que permitam minimizar o acréscimo de c o dos nossos serviços

São considerados servicos extras e não comoõem o valor acima:

porogrofo 7o: caso a CONTRATANTE venha a constituir Filial e/ou Unidade/Região será criado um Centro de

Custã para identiÍicação, contabilização e escrituraÇão desta movimentação de Íorma segregada da Matriz; e

para isso devera ser celebrado um aditivo deste contrato.

parogrofo 20: Outros serviços como: Alteração Contratual, Alteração de Estatutos, Atas ou Regimento lnterno,

gaixJde Empresas, lmposto de Renda de Pessoas Físicas,, lNPl, IBGE, Serviços em Sindicatos, serão cobrados a

parte;

Cláusula 1Sa. Os serviços serão faturados pela CONTRATADA coníorme clausula l4â, tendo a CONTRATANTE

o prazo ate 5 dias para o seu pagamento após emissão da NF.

Cláusula 16". Os pagamentos deverão ser eÍetuados através de cheque, PlX, ordem bancária ou boleto

bancário, na conta da CONTRÂTADA.

Cláusula 17,. Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA serão cobrados em separado,

segundo valor específico acordado entre as partes, englobando qualquer inovação da legislação relativamente

no regime tributário, trabalhista ou previdenciário.

Cláusula 18a. As despesas de deslocamento extraordinárias entre nossa empresa ate as instalações da

CoNTRATANTE, serão Íaturadas em separado, na Íorma de reembolso, à medida que ocorrerem.

z{
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Porogrofo úntco:O recalculo de guias e/ou levantamentos de impostos atrasados, serão cobrados em separado,
no valor de R$5,00 (cinco reais) por recalculo e/ou por guia, haja vista, se tratarem de serviços fora da execução
corriqueira pela CONTRATADA.

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

Cláusula 204. Em caso de inadimplência por parte do CONTRATANTE, por mais de 45 dias de atraso no
vencimento do honorário, os serviços ora contratados, estarão sujeitos à suspensão;

Porografo 7o. A CONTRATADA se exime de quaisquer obrigações e responsabilidades no período desta

vacância no que diz respeito ao cumprimento das obrigações junto a CONTRATANTE, inclusive de declarações

acessórias, multas de fiscalização, íalta de apresentação de documentos e atendimento de ações fiscais e civis,

acertos trabalhistas, multas Artigo 477, ou quaisquer outras penalidades.

Parogrofo 20. Após regularização dos Débitos em Aberto da CONTRATANTE, a possíveis penalidades e/ou
multas íuturas que por ventura possam vir a ocorrer, que se referirem ao tempo de vacância de pagamento,

também não são de responsabilidade da CONTRATADA.
Parografo 3o. No ato do pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do pÍesente instrumento,
multa pecuniária de 2olo e juros de mora de 0,33% ao dia.

Porografo 40. Caso ocorra inadimplência por mais de 15 dias a contar do vencimento do honorário, o titulo
será automaticamente protestado.

Cláusula 21ô. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do presente instrumento,
a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor do contrato para a outra parte.

DA RESCÍSÃO

Cláusula 22a. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, em qualquer
momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte deverá ser avisada
previamente por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias.

Cláusula 23'. Caso a CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e mesmo assim, requisite
a rescisão imotivada do presente contrato, terá o valor da quantia paga devolvido, deduzindo-se 2% de taxas
administrativas.

Cláusula 24a. Caso seja a CONTRATADA quem requeira a rescisão imotivada, e tenhajá recebido o honorário
do mês, deverá devolver a quantia que se reÍere aos serviços por ele não prestados a CONTRATANTE,
acrescentado de 2% de taxas administrativas.

Clausula 254. A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-la de forma sumária, desrespeitando
o pré-aviso previsto na clausula 224, ficará obrigada ao pagamento de multa compensatória no valor de 0
(três) parcelas mensais dos honorários vigentes à época.

84 . Centro
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Cláusula 264' Poderá a CONTRATADA rescindir o presente contrato sem necessidode de oviso prévio e
dispensodo de juros, multos e toxas odministrotivos nos casos em que a CONTRATANTE, venha a estar
inadimplente pelo período de 02 (dois) meses dos honorários.

Clausula 274. A CoNTRATANTE deve indicar a nova contratada, para que seja efetuado TERM9 DE
TRANSFERÊNclA DE REsPoNSABILIDADE TÉcNlcA, isso e firmado para firrs de cumprimento às disposições
contidas nos artigo 7 e 11, inciso lV, do CEPC, e art.24, inciso te XlV, da Resolução do CFC 960/2003 -Regulamento Geral dos Conselhos de contabilidade, e enviar a coNTRATADn pará que possa coletar sua
assinatura no reíerido termos de transferência.

Clausula 28ô.
qualquer título

Poróqrofo 7o' A CoNTRATADA comunicará ao novo Responsável Técnico contratado sobre fatos que devatomar conhecimento a fim de habilitá-lo para o bom desempenho das funções a serem exercidas, desde queo novo responsável técnico solicite por escrito através de e_mail.
Parógrofo 20' A coNTATADA, não caberá o cumprimento das obrigações tributarias acessórias, cujo períodode competência tenha decorrido na vigência do contrato de prestação de serviços, ainda que o prazo devexcimento da exigência seja posterior ao da vigência do mencionado contrato, salío a entrega do Livro Diárioe Razão ou ECD Federal.

Clausula 294. Na ocasião de DISTRATO do presente Contrato, a respon
recepcionar os documentos que estejam cle posse da CONTRATADA.

As partes se obrigam a cumprir o presente contrato fiermente, por si e por seus sucessores a

sabilidade é da CONTRATANTE em
Podendo ser indicado representanteIegal para recepcionar os documentos mediante autoriza ção por escrito, sendo de preferência, o novoresponsável técnico

D,A,S CONDTçOES GER.A|S

cláusula 30a. Fica compactuada entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista entre as contratantes,
:Tl:1d9 tt obrigaçÕes previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CoNTR.ATADA eCONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinaião.

cláusula 3Ía' A CONTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a não oÍerecer, nem contratar diretaou indiretamente, qualquer proÍissional que esteja empregado no quadro da outra, a partir da data deassinatura do presente contrato, por um prazo mínimo'de doze meses, a contar da. data de demissão doempregado' sob pena de pagamento de multa compensatória no ,uto, o. ój-iuÀl iarcuras mensais doshonorários vigentes à época, salvo autorização entre as partes.

cláusula 32ã. sarvo com a expressa autorização da G.NTRATANTE, não pode a .ONTRATADAsubcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata.
transferir ou
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CONTABIL

DO FORO

Cláusula 33u. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da
comarca de Contagem - MG.

E Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor.

Contagem,09 de Janeiro de 2025.

ASSOCTAçÃO DONA INTO DE MATOSE MENDES CONTABIL TD
CONTRATANTE

-4IHII I'üflrlalE

CONTRATADA

Centro
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CONTABIL
PROPOSTA DE PRESTACAO DE SERVICOS

A Associação Dona Marilene Pinto de Mattos

Visando um bom atendimento aos nossos clientes, enviamos a proposta, com os valores referentês aos serviços
prestados por nossa contabilidade a serem executados para atendimento ao Termo de Colaboração OO3|2O25,
coníorme segue:

. Ánra coNTÁBrL

. ÁREA FtscAL

. Ánrl Do rMposro DE RENDA pEssoA JURíDtcA

. Ánel rmsaLHrsrA E pREvtDENctÁRtA

O AREA PRESTAçÃO DE CONTAS

HONORARIOS

a) Valorda mensalidade fica estipulado novalorde R$4.233,60 (quatro mil duzentos e trinta etrês rêais e sessenta
centavos), a ser pago entre o ultimo dia útil do mês de reÍerencia ou ate o 5" dia útil do mês seguinte, salvo
atraso da PreÍeitura de Contagem no repasse da parcela.

b) Para a Assessoria da lmplantação do TeÍmo de Colaboração Junto a PMC/MG e Reuniões com Diretoriâ e
Funcionários para implantação do mesmo será cobrado o valor de R$3.000,00 (três mil reais). Este serviço será
aplicado no primeiro mês de vigência do Termo de Convenio, com vencimento imediato - Salvo atraso de repasse
da primeira parcela do Termo de Colaboração pela Prefeitura de Contagem.

c) No mês de novembro, além do honorário mensal, será também cobrado o Valor de $4.233,60 (quatro mil
duzentos e trinta e três reais e sessenta centavos) a titulo de 13o. Valor a ser cobrado integralmente por
EXECUÇÀO de Íechamento de folhas de pagto do 13o/Férias de Funcionários, apuração dos impostos/guias e
execução de declaração/fechamento/elaboração/preparação dados. Cobrança por execução e não
proporcionalidade conforme contrato, acompanhamento do pagamento da folha pagamento 130 férias do
pessoal da OSC.

d) Na composição dos honorários estão incluídos os serviços de entrega e recebimento de documentos via
motoboy, despesas com combustível, estacionamento e transporte veicular caso seja necessário,
acompanhamênto a reuniões e treínamentos junto a SEDUC, e todos os materiâis e insumos necessários ao
desenvolvimento de nossas atividades.

e) O Vêlor estipulado na alÍnea a) e alínea c) serão reajustados sempre que houver ajuste do salário mínimo.

Validade desta Proposta: 30/01 /2025

Qualquer duvida e esclarecimentos, estamos a disposição

Contagem, 09 de janeiro de 2025.



RCA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

A

OSC Associação Dona Marilene Pinto de lVlattos - CRECIIE DONA BELINHA

Atendendo a vossa solicitação, apresentamos a seguir nossa pÍoposta, para a

prestação de serviços contábeis e o acompanhamento para o convenio na Prestação de

Contas do Termo de Colaboração 003/2025.

Nós da RCA ASSESSORIA CONTABIL LTDA viuros apresentar orçamento nas

áreas de departarrrento de pessoal, fiscal, contábil e consultoria e assessoria na prestação

de contas do seu convenio.

/ Os honor'ários merrs:ris serão cobrados no valor de 3 Salários, hoje no valor tle

R$4.536,00 (quatro rliI quinhcntos e trinta e seis reais.l cor.n vencirnento no 5" dia

(rril do rrrJs subscquerrte r plestaçào do scn iço Fecharrrento Folha,lRPAs

Lançanrcntos FiscaisiContábcis - Acompanhar.ncnto Pagamcnto Fullra

/ Na Assessoria da Iniplantaçio do Convcr:io Junto a PMC,MCi c Rcuniões com

Funcionários para irnplantação tlo mesmo, cobrar.crnos em unra só parcela o valor

rle 2 salários nrínirnos, hoje no valor de R$3.02.+,00 (n.és nril e vinre e quatro reais).

/ E, cobrado rio mês dc novenrbro, o valor de I houorár.io vigente a mais, â titulo de

13" ou seja RS4.536,00 (quarro nril quinherrros e lrir.rrr e seis rcris)

Nosso reajuste é confornc o salário minimo do país.

Esta proposta tem validadc até o r.lia 3ll0l/2025

Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Contagem, 09 de Janeiro de 2025

s'ruh'
ooc!nkúo.rdn.do dtgtbtmaír.

^Lê§SANO§^ 
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D.rà: r3/o2lrô25 rr1.(oo o3.o
!,.'ifi qu..,n hrar://vrió!Í.iri.!ov.b,

RCA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Endereço: Rua Jose Barra do Nascimento, 355 - Eldorado _ Contagem/Mc, Cep: 32.3i 5-020

PROPOSTA DE PRISTAÇÃO DE SERVICO NA .,\REA DE CONTABILIDADE

W



CONTABILIDADE CONTAGEM LTDA
CNPJ: 17.393.760lOOO 1-O9

ORÇAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÁBIL A FIM DE ATENDER O
CONVÊNIO DE NUMERO OO3/2025 JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

Atendendo a vossa solicitação, apresentamos a seguir, nossa proposta para a
prestação de serviços contábeis e o acompanhamenlo na prestação de contas do Termo de
Colaboração 00312025.

Nós da CONTABILTDADE CONTAGEM LTDA, inscrita no CNpJ sob n.o
17.393.760/0001-09, vimos apresentar orçamento nas áreas de departamento de pessoal,
Íiscal, contábil, consultoria e assessoria na prestaÇào de contas do seu convênio.

os honorários mensais serão cobrados no veror de 3 Sarários, hoje no varor de
R$4.536,00 (Quatro mil quinhentos e trinta e seis reais), com vencimento no 10o dia
útil do mês subsequente a prestação do serviço, estando incrusos os serviços de
Fechamento Folha/RPAs, Lançamentos
Pagamento Folha.

F isca is/C on tá be is e Acompanhamento

o Para a Assessoria da rmprantação do Termo de coraboração Junto a pMC/MG,
atendendo a Reuniôes junto a Diretoria e com os Funcionários para implantaçáo do
mesmo, cobraremos em uma só parcela o valor de R$4.ooo,oo (quatÍo mil reais).

. E cobrado no mês de novembro, o valor de t honorário vigente a mais, a titulo de 13"
ou seja R$4.536,00 (quatro mil quinhentos e trinta e seis reais).

Nosso reajuste é conforme o salário mínimo do país.

Esta proposta tem validade até o dia 31tO1IZO2S

Nos colocamos a disposição para maiores esclareclmentos

Contag em,09 Janeiro d 2025 I-Iz. sgs z oo/ooo1 -o§'l
CONTAB I LIDADE TOIITAGE',I LTDA

CONTABI DE CO AGEM LTDA Rua lvlanoel pinheiro Oiniz- lôS

C&nlro . CEp: 3204i.1{0

L CoNTAGEM.MG

Rua Manoel Pinheiro Diniz,2g 5 - Centro - Contagem/Mc - C Ep: 32041-140

J

A CRECHE DONA BELINHA

Associação Dona Marilene Pinto de Mattos

Prezados,

w


